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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  DEMANDADA  -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -  SÚMULA 30/STJ -
COBRANÇA CUMULATIVA -  IMPOSSIBILIDADE   –
SENTENÇA  ISENTA  DE  ERROS  –  APELO  EM
CONFRONTO  COM  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  –
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 Nos  termos  da  jurisprudência  consolidada  no
STJ  e  nesta  Corte,  a  comissão  de  permanência  é
inacumulável com os demais encargos da mora. 

 Recurso  negado  seguimento  para  manter  a
ilegalidade   da  cobrança  da  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA com outros encargos.

VISTOS,

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco Votorantim
S/A   em face da sentença (fls.  106/113) que julgou procedente em parte a
"Ação Revisional", demanda movida por  Marcos Antonio Soares Santos,
para determinar que a comissão de permanência seja cobrada apenas de
forma não  cumulativa,  ou  seja,  sem  a  incidência  de  quaisquer  outros
encargos moratórios. [...]
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Em suas razões,  a  instituição  financeira  recorrente apontou  a
legalidade da incidência de capitalização dos juros remuneratórios no contrato
de financiamento firmado entre as partes, bem como na cobrança da comissão
de  permanência,  e  que  inexistiu  qualquer  ilegalidade  na  pactuação.  Assim
sendo,  pediu  o  provimento  do  apelo  para  reformar  a  sentença  e  julgar
improcedente a ação (fls. 121/138).

 Sem contrarrazões (fl. 147).

Com vista dos autos, a d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pelo desprovimento do apelo (fls. 152/155).

É, em síntese, o relatório.

 FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Conforme narrado, a matéria devolvida no presente apelo cinge-
se  em  analisar  a  legalidade  da  cobrança  cumulativa  da  comissão  de
permanência com outros encargos. Delimitada a questão, passo ao exame da
matéria.

O Apelante menciona que a taxa foi livremente pactuada, bem
como" a comissão de permanência e os demais encargos contratuais possuem
natureza e funções diversas e foram previamente previstas em contrato.

Não assiste razão ao recorrente. 

Com efeito,  mesmo em havendo previsão contratual expressa,
não é admitida a cobrança cumulativa da comissão de permanência com os
demais encargos da mora.

Com efeito, A jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de
que a comissão permanência e a correção monetária são inacumuláveis, nos
termos da Súmula 30 do STJ, com a seguinte redação:

"Súmula  30  - A  comissão  de  permanência  e  a  correção
monetária são inacumuláveis." (negritei).

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  POSSIBILIDADE.  CONTRATO  DE
CARTÃO DE CRÉDITO. TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIAS
NÃO PACTUADAS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  NÃO  CUMULAÇÃO  COM
DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS N. 30, 294 E 296
DO STJ. 1.  Admitem-se como agravo regimental  embargos de

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator
do  feito  no  Tribunal  em  nome  dos  princípios  da  economia
processual  e  da fungibilidade.  2.  Não havendo pacto  de juros
remuneratórios no contrato de cartão de crédito,  deve incidir  a
taxa média de mercado. 3. Nos termos das Súmulas n. 30, 294
e 296 do STJ, a comissão de permanência é inacumulável
com os demais encargos da mora. 4. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(STJ   , Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de
Julgamento: 13/08/2013, T3 - TERCEIRA TURMA)).

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  COM
DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. ARGUIÇÃO INFUNDADA.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  NA  REFORMA  DA  DECISÃO.
MULTA. 1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão
Ministra Maria Isabel Gallotti,  DJe de 24.9.2012). 2. Deferida a
periodicidade  pleiteada,  não  dispõe  a  parte  de  interesse  na
reforma  da  decisão  agravada.  3.  Segundo  o  entendimento
pacificado  na  2ª  Seção  (AgRg  no  REsp  n.  706.368/RS,  Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  unânime,  DJU  de  8.8.2005),
independente de pactuação, a comissão de permanência não
pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros  encargos
remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária,
o  que  retira  o  interesse  na  reforma  da  decisão  agravada.  4.
Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 557, §
2º),  ficando a interposição de novos recursos condicionada ao
prévio  recolhimento  da  penalidade  imposta.  (STJ  -  AgRg  no
REsp:  1398526  RS  2013/0270424-3,  Relator:  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  10/06/2014,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/06/2014) [grifos
acrescidos].

PRIMEIRO  APELO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL.
DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. PACTA SUNT SERVANDA. CARÁTER NÃO
ABSOLUTO.  COBRANÇA  DE  SERVIÇO  DE  TERCEIRO.
ABUSIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO COM MULTA.  ILEGALIDADE.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA NO STJ. APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT, DO CPC. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO. - [...]. - Segundo o entendimento
pacificado na e. 2ª Seção (AgRg no REsp n. 706.368/RS, Rel.
Min.  Nancy Andrighi,  unânime,  DJU de 08.08.2005,  p.  179),  a
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comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada  com
quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios,
que  previstos  para  a  s  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  20137332020148150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 26-05-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  DESPESAS
ADMINISTRATIVAS. ABUSIVIDADE.  DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
EXCLUSÃO  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  PEDIDO
JULGADO  PARCIALMENTE PROCEDENTE. ABUSIVIDADE NA
COBRANÇA  DO  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA COM MULTA MORATÓRIA.  ENTENDIMENTO
DO  STJ.  MANUNTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO.  [...].  Inviabilidade da cumulação da comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios
e demais encargos moratórios (Súmula nº 472 do STJ). (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00972832620128152001,
- Não possui -, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. Em 11-
05-2015). 

Assim, deve ser mantida a sentença, uma vez que na cláusula
de nº 06 do contrato (fls. 19/20), verifica-se que fora prevista a cumulação da
comissão de permanência com a multa moratória, o que não é permitido.

Portanto,  vislumbra-se  que  a  r.  sentença  foi  prolatada  em
consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, bem
como desta Corte, razão porque ao recurso deve ser negado seguimento.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO por  estar  em  confronto  com  a  jurisprudência
dominante do STJ e desta Corte.

P.I.

João Pessoa, 09 de junho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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